COMISSAO DE CONSTITUICAOQ, JUSTICA E REDACAO

Matéria: Projeto de Resolucdo n° 07/2024

Autoria: Vereador Orlando Oliveira Silva

Ementa: “Regulamenta a aplicacédo da Lei n® 13.709,
de 14 de agosto de 2018 — Lei Geral de Protecéo de
Dados Pessoais (LGPD), no ambito da Céamara
Municipal de Cacu — Estado de Goiés”.

l. PARECER

Consoante a dic¢ao do artigo 56 da Resolucéo n° 05, de 16 de novembro de 2006
(Regimento Interno da Camara Municipal de Cacu/GO), a matéria ora analisada é de algada
dessa Comisséo para elaboracdo do parecer sobre as atribuigcdes regimentais.

A proposta de resolugéo em analise respeita a competéncia para a propositura,
conforme se infere do artigo 23 da Lei Organica Municipal.

A matéria visa a regulamentacéo e aplicacéo da Lei Federal acima identificada no
ambito do Poder Legislativo local, questao interna da Camara Municipal de Cagu/GO.

Nota-se da matéria que a sua finalidade é dar legalidade, seguranca,
transparéncia e eficiéncia aos dados de pessoas fisicas e juridicas sob o dominio do Poder
legislativo local, haja visto a eficacia da norma federal.

A matéria néo viola texto constitucional, ante o disposto em seu Artigo 30, Inciso
I, que permite aos Municipios legislar sobre assuntos de interesse local, neste caso sendo
obrigacao e néo faculdade.

Ademais a instituicdo da matéria no ambito previsto facilitara a melhora nos
indices de transparéncia do Orgdo Cémara Municipal aos olhos do controlador externo
(Tribunal de Contas dos Municipios TCM-GO).

O texto e a redacdo da matéria obedecem as normas insculpidas na Lei
Complementar Federal n® 95, de 26 de fevereiro de 1998, sendo que eventuais imperfeicbes
verificadas futuramente podem e devem ser corrigidas na elaboracdo do respectivo autégrafo
de lei.

Assim, forcoso reconhecer que a matéria € amplamente constitucional, legal,
regimental, justa, juridica e a técnica de redacgéo é adequada aos fins e objetivos pretendidos.

ll.  CONCLUSAO
ISTO POSTO, a matéria sob a apreciacdo dessa Comissdo € apropriada a
aprovacao e em razao disso a Comissao de Constituicao, Justica e Redacao resolve exarar
Parecer de forma FAVORAVEL a tramitacdo e aprovacdo da matéria, por unanimidade de
seus membros.

Este é o Parecer.
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CAMARA

MUNICIPAL DE CACU

O Legislativo Mais Perto de Vocé

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos 05 dias do més de
agosto do ano de 2024.
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